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Terminologia 

• Precedente
• Jurisprudência
• Julgado
• Súmula
• Tese
• Processo
• Costume jurisprudencial
• Fonte do direito 



Elementos para uma definição

• Serve como fonte de autoridade (ou referência) para casos futuros
• É uma autoridade derrotável (pode ser “superado”)
• Pode criar direito ou interpretar disposição
• É preciso que a decisão seja universalizável (Neil MacCormick)
• Temos muitas teorias do precedente
• Formalistas
• Céticas



Olhar para trás: uma questão de justiça

• Devemos tratar igualmente casos iguais
• Evita a violação do Estado de Direito (princípio da legalidade)
• Economiza esforços argumentativos
• É mais importante seguir um precedente do que produzir as melhores 

consequências 
• Ideia de deferência em razão da hierarquia e precedência temporal

• Juízes de instâncias inferiores seguem precedentes de instâncias superiores
• Juízes se autovinculam a decisões anteriores do seu colegiado 

• Common law: doutrina do stare decisis
• “Stare decisis e non quieta movere”



Fundamento normativo – CPC, art. 489 



Como identificar o precedente?

• Decisões judiciais não enunciam normas de forma clara
• São longas, complexas

• Cuidado: nem tudo o que está escrito na decisão faz parte do precedente

• Ratio decidendi (razão para decidir) ou ratio
• Regra ou princípio de decisão que o precedente instituiu

• Pode ser vinculante
• Pode ser pesuasivo

• Às vezes a ratio não é formulada de forma clara (e isso é intencional)
• Para evitar sua aplicação a casos inusitados
• Juízes podem ter razões distintas para sustentar a mesma decisão

• Obiter dicta: opiniões que vão além do necessário



Ratio decidendi

“Qualquer regra de Direito expressa ou implicitamente tratado pelo juiz 
como passo necessário para alcançar sua conclusão, tendo em vista a 
linha de raciocínio adotada por ele [...]”

- Sir Rupert Cross, Precedent in English Law, Oxford University Press, 1997



“Distinção” e “superação”

• Distinguir = estreitar a ratio de um caso anterior para fazer com que 
deixe de abranger o caso presente

• Superar = quando se considera equivocada a ratio do caso anterior



“Procedimento comum” (S&S)

• Ratio = norma geral que, junto com os fatos, leva à conclusão/decisão 
de forma dedutiva (necessária)

• É a norma geral que, colocada no lugar da premissa maior do silogismo, 
garante a sua justificação interna.

• Exemplo: Riggs vc Palmer

1. Ninguém tem permissão de adquirir a propriedade a partir do próprio crime
2. Palmer matou o avô com o objetivo de assegurar sua herança
Logo,
1. Palmer não tem permissão de receber a herança



E quando mais de uma norma cumpre a 
função?
• Escolha aquela que corresponda à norma mais estreita

• Juízes vinculados devem se preocupar em não extrapolar a intenção inicial

• Parcimônia interpretativa



Para S&S...

• Quando a ratio está claramente formulada, é possível emprega-la em 
um argumento fortemente institucional e que não se confunde com 
um argumento analógico



Precedente vs Analogia


